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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE

PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO/
FUNÇÃO/CARGO

NE/
DAS

1 Secretário Especial NE

1 Secretário-Adjunto 101.6

3 Assessor Especial 102.5

2 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5

4 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente 102.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ges-
tão Interna

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ges-
tão Estratégica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe 101.5

1 Assessor 102.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA DE
P O RTO S

1 Subsecretário 101.6

2 Assessor 102.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
GESTÃO PORTUÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pro-
jetos e Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Con-
trole

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
DESEMPENHO OPERA-
CIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Lo-
gística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ava-
liação de Desempenho

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE IN-
FRA-ESTRUTURA POR-
TUÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Es-
tudos e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Obras e Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E DE-
S E N VO LV I M E N TO
P O RT U Á R I O

1 Subsecretário 101.6

3 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO POR-
TUÁRIO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pla-
nejamento Estratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Acessos Portuários

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
REVITALIZAÇÃO E MO-
DERNIZAÇÃO PORTUÁ-
RIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Es-
tudos e Projetos Ambien-
tais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Re-
vitalização e Desenvolvi-
mento Intersetorial

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÕES PORTUÁRIAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ges-
tão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inte-
gração de Sistemas de In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

INSTITUTO NACIONAL
DE PESQUISAS HIDRO-
VÁRIAS

1 Diretor 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação de Pesquisa 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação de Adminis-
tração

1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,56 1 6,56
DAS 101.6 6,15 3 18,45
DAS 101.5 5,16 8 41,28
DAS 101.4 3,98 15 59,70
DAS 101.3 1,28 6 7,68

DAS 102.5 5,16 3 15,48
DAS 102.4 3,98 10 39,80
DAS 102.3 1,28 23 29,44
DAS 102.2 1,14 34 38,76
DAS 102.1 1,00 9 9,00

TO TA L 11 2 266,15

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A SEPOR/PR
QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,15 3 18,45
DAS 101.5 5,16 8 41,28
DAS 101.4 3,98 15 59,70
DAS 101.3 1,28 6 7,68

DAS 102.5 5,16 3 15,48
DAS 102.4 3,98 10 39,80
DAS 102.3 1,28 23 29,44
DAS 102.2 1,14 34 38,76
DAS 102.1 1,00 9 9,00

TO TA L 111 259,59
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DECRETO No- 6.117, DE 22 DE MAIO DE 2007

Aprova a Política Nacional sobre o Álcool,
dispõe sobre as medidas para redução do
uso indevido de álcool e sua associação
com a violência e criminalidade, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovada a Política Nacional sobre o Álcool,
consolidada a partir das conclusões do Grupo Técnico Interministerial
instituído pelo Decreto de 28 de maio de 2003, que formulou pro-
postas para a política do Governo Federal em relação à atenção a
usuários de álcool, e das medidas aprovadas no âmbito do Conselho
Nacional Antidrogas, na forma do Anexo I.

Art. 2o A implementação da Política Nacional sobre o Álcool
terá início com a implantação das medidas para redução do uso
indevido de álcool e sua associação com a violência e criminalidade
a que se refere o Anexo II.

Art. 3o Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral deverão considerar em seus planejamentos as ações de governo
para reduzir e prevenir os danos à saúde e à vida, bem como as
situações de violência e criminalidade associadas ao uso prejudicial
de bebidas alcoólicas na população brasileira.

Art. 4o A Secretaria Nacional Antidrogas articulará e co-
ordenará a implementação da Política Nacional sobre o Álcool.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Fernando Haddad
Márcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli
Marcio Fortes de Almeida
Jorge Armando Felix

ANEXO I

POLÍTICA NACIONAL SOBRE O ÁLCOOL

I - OBJETIVO

1. A Política Nacional sobre o Álcool contém princípios fundamentais
à sustentação de estratégias para o enfrentamento coletivo dos pro-
blemas relacionados ao consumo de álcool, contemplando a inter-
setorialidade e a integralidade de ações para a redução dos danos
sociais, à saúde e à vida causados pelo consumo desta substância,
bem como as situações de violência e criminalidade associadas ao uso
prejudicial de bebidas alcoólicas na população brasileira.

II - DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO QUAN-
TO AO CONSUMO DO ÁLCOOL

2. O acesso e recebimento de informações sobre os efeitos do uso
prejudicial de álcool e sobre a possibilidade de modificação dos
padrões de consumo, e de orientações voltadas para o seu uso res-
ponsável, é direito de todos os consumidores.

3. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a proteção
dos segmentos populacionais vulneráveis ao consumo prejudicial e ao
desenvolvimento de hábito e dependência de álcool.

4. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a adoção
de medidas discutidas democraticamente que atenuem e previnam os
danos resultantes do consumo de álcool em situações específicas
como transportes, ambientes de trabalho, eventos de massa e em
contextos de maior vulnerabilidade.

III - DO CONCEITO DE BEBIDA ALCOÓLICA

5. Para os efeitos desta Política, é considerada bebida alcoólica aquela
que contiver 0.5 grau Gay-Lussac ou mais de concentração, incluin-
do-se aí bebidas destiladas, fermentadas e outras preparações, como a
mistura de refrigerantes e destilados, além de preparações farma-
cêuticas que contenham teor alcoólico igual ou acima de 0.5 grau
Gay-Lussac.

IV - DIRETRIZES

6. São diretrizes da Política Nacional sobre o Álcool:

1 - promover a interação entre Governo e sociedade, em
todos os seus segmentos, com ênfase na saúde pública, educação,
segurança, setor produtivo, comércio, serviços e organizações não-
governamentais;

2 - estabelecer ações descentralizadas e autônomas de gestão
e execução nas esferas federal, estadual, municipal e distrital;

3 - estimular para que as instâncias de controle social dos
âmbitos federal, estadual, municipal e distrital observem, no limite de
suas competências, seu papel de articulador dos diversos segmentos
envolvidos;

4 - utilizar a lógica ampliada do conceito de redução de
danos como referencial para as ações políticas, educativas, terapêu-
ticas e preventivas relativas ao uso de álcool, em todos os níveis de
governo;

5 - considerar como conceito de redução de danos, para
efeitos desta Política, o conjunto estratégico de medidas de saúde
pública voltadas para minimizar os riscos à saúde e à vida, de-
correntes do consumo de álcool;

6 - ampliar e fortalecer as redes locais de atenção integral às
pessoas que apresentam problemas decorrentes do consumo de be-
bidas alcoólicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

7 - estimular que a rede local de cuidados tenha inserção e
atuação comunitárias, seja multicêntrica, comunicável e acessível aos
usuários, devendo contemplar, em seu planejamento e funcionamento,
as lógicas de território e de redução de danos;

8 - promover programas de formação específica para os tra-
balhadores de saúde que atuam na rede de atenção integral a usuários
de álcool do SUS;

9 - regulamentar a formação de técnicos para a atuação em
unidades de cuidados que não sejam componentes da rede SUS;

10 - promover ações de comunicação, educação e informação
relativas às conseqüências do uso do álcool;

11 - promover e facilitar o acesso da população à alternativas
culturais e de lazer que possam constituir alternativas de estilo de
vida que não considerem o consumo de álcool;

12 - incentivar a regulamentação, o monitoramento e a fis-
calização da propaganda e publicidade de bebidas alcoólicas, de mo-
do a proteger segmentos populacionais vulneráveis ao consumo de
álcool em face do hiato existente entre as práticas de comunicação e
a realidade epidemiológica evidenciada no País;

13 - estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e
temporalmente, os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas,
observando os contextos de maior vulnerabilidade às situações de
violência e danos sociais;

14 - incentivar a exposição para venda de bebidas alcoólicas
em locais específicos e isolados das distribuidoras, supermercados e
atacadistas;

15 - fortalecer sistematicamente a fiscalização das medidas
previstas em lei que visam coibir a associação entre o consumo de
álcool e o ato de dirigir;

16 - fortalecer medidas de fiscalização para o controle da
venda de bebidas alcoólicas a pessoas que apresentem sintomas de
embriaguez;

17 - estimular a inclusão de ações de prevenção ao uso de
bebidas alcoólicas nas instituições de ensino, em especial nos níveis
fundamental e médio;

18 - privilegiar as iniciativas de prevenção ao uso prejudicial
de bebidas alcoólicas nos ambientes de trabalho;

19 - fomentar o desenvolvimento de tecnologia e pesquisa
científicas relacionadas aos danos sociais e à saúde decorrentes do
consumo de álcool e a interação das instituições de ensino e pesquisa
com serviços sociais, de saúde, e de segurança pública;

20 - criar mecanismos que permitam a avaliação do impacto
das ações propostas e implementadas pelos executores desta Política.

ANEXO II
Conjunto de medidas para reduzir e prevenir os danos à saúde

e à vida, bem como as situações de violência e criminalidade
associadas ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas

na população brasileira

1. Referente ao diagnóstico sobre o consumo de bebidas alcoólicas
no Brasil:

1.1. Publicar os dados do I Levantamento Nacional sobre os Padrões de Con-
sumo do Álcool na População Brasileira, observando o recorte por gênero e
especificando dados sobre a população jovem e a população indígena;

1.2. Apoiar pesquisa nacional sobre o consumo de álcool, medi-
camentos e outras drogas e sua associação com acidentes de trânsito
entre motoristas particulares e profissionais de transporte de cargas e
de seres humanos.

2. Referente à propaganda de bebidas alcoólicas:

2.1. Incentivar a regulamentação, o monitoramento e a fiscalização da
propaganda e publicidade de bebidas alcoólicas, de modo a proteger
segmentos populacionais vulneráveis à estimulação para o consumo
de álcool;

3. Referente ao tratamento e à reinserção social de usuários e
dependentes de álcool:

3.1. Ampliar o acesso ao tratamento para usuários e dependentes de
álcool aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS);

3.2. Articular, com a rede pública de saúde, os recursos comunitários
não governamentais que se ocupam do tratamento e da reinserção
social dos usuários e dependentes de álcool.

4. Referente à realização de campanhas de informação, sensi-
bilização e mobilização da opinião pública quanto às conseqüên-
cias do uso indevido e do abuso de bebidas alcoólicas:

4.1. Apoiar o desenvolvimento de campanha de comunicação per-
manente, utilizando diferentes meios de comunicação, como, mídia
eletrônica, impressa, cinematográfico, radiofônico e televisivo nos
eixos temáticos sobre álcool e trânsito, venda de álcool para menores,
álcool e violência doméstica, álcool e agravos da saúde, álcool e
homicídio e álcool e acidentes.

5. Referente à redução da demanda de álcool por populações
vulneráveis:

5.1. Intensificar a fiscalização quanto ao cumprimento do disposto
nos arts. 79, 81, incisos II e III, e 243 do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

5.2. Intensificar a fiscalização e incentivar a aplicação de medidas
proibitivas sobre venda e consumo de bebidas alcoólicas nos campos
universitários;


